
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 
DECRETO N2 13.268, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 298.655,91. 

AMARILDO LUCATELLI, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 19 De conformidade com o disposto na Lei Municipal n9  7.222, de 09 de 
dezembro de 2025, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 298.655,91 (duzentos e noventa e 
oito mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e noventa e um centavos) destinado ao reforço das seguintes 
dotações orçamentárias: 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.01.04.122.0232.2.205 	 REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 27 - 3.3.90.34.00.00.00.00 	15000000 	 13.000,00 CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO 

02.06 	 FUNDO MUNICIPAL DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

02.06.04.122.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 190 - 3.3.90.4.0.1)0.00.00.00 17591230 	COMUNICACAO - PJ 	 6.380,00 

05 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

05.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

05.01.04.123.0241.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

339 - 4.4.90.61.00.00.00.00 15000000 	AQUISICAO DE (MOVEIS 	 175.000,00 
06 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.04 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

06.04.12.361.0254.2.211 	 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

624 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15001001 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 1.000,00 
09 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

09.01.23.695.0281.1.354 	 FEIRAS E EVENTOS 

827 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 35.540,91 
11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.01 	 FMS - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE 

SENTENÇAS JUDICIAIS 

15001002 	SENTENCAS JUDICIAIS 	 56.735,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 

15.01.15.451.0361.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
1850 - 	 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 

3.3.90.40.00.00.00.00 	 COMUNICACAO - PJ 
Total Suplementação: 

Art. 22 Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 
utilizados recursos provenientes da redução das dotações orçamentárias abaixo descritas. 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.01 	 GABINETE DO PREFEITO 

11.01.10.846.0232.0.006 
1161 - 

3.3.90.91.00.00.00.00 

15 

15.01 

15000000 11.000,00 

298.655,91 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FUNDO MUNICIPAL DE HONORARIOS ADVOCATICIOS 

RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

BENTO FESTIVAL DE BALONISMO 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

BENTO EM VINDIMA 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FMS - ATENCAO BASICA A SAUDE 

MANUTENÇÃO DA ATENCÃO BÁSICA A SAÚDE 

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO - PJ 

FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAUDE 

MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 

RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

MANUTENÇÃO DA MOBILIDADE URBANA E GESTÃO 
INTEGRADA 

MATERIAL DE CONSUMO 

Total Redução: 

02.01.04.122.0232.2.205 

28 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 

02.06 

02.06.04.122.0232.1.332 

181 - 4.4.90.52.00.00.00.00 17591230 

06 

06.01 

06.01.12.122.0232.2.206 

465 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15001001 

09 

09.01 

09.01.23.695.0281.1.349 

821 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15000000 

09.01.23.695.0281.1.351 

825 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15000000 

11 

11.02 

11.02.10.301.0301.2.301 

1214 - 15001002 3.3.90.40.00.00.00.00 

11.03 

11.03.10.302.0302.2.224 
1264 - 15001002 3.3.90.30.00.00.00.00 
1266- 15001002 3.3.90.39.00.00.00.00 

15 

15.01 

15.01.15.452.0361.1.332 
1861- 15000000 4.4.90.52.00.00.00.00 

15.01.15.452.0361.2.255 

1882 - 15000000 3.3.90.30.00.00.00.00 

13.000,00 

6.380,00 

1.000,00 

175.000,00 

35.540,91 

21.000,00 

13.735,00 

22.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

298.655,91 

Art. 32 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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